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TEXTO/JUSTIFICAÇÃO

Dê-se nova redação ao artigo  3º Lei n.º 6.530, de 12 de maio de 1978.

"Art. 3º - Compete ao Corretor de Imóveis exercer a intermediação na compra, venda,
permuta e locação de imóveis, tendo competência para proceder avaliações técnicas e
perícias em imóveis e também opinar sobre o valor de comercialização.

§ 1º – É assegurado ao Corretor de imóveis, o livre acesso a cartórios, serviços notariais e
de registros de imóveis, em edifício público Municipal, Estadual ou Federal, lhe sendo
facilitado o acesso a documentos com objetivo de colher prova ou informação que facilite
o exercício de sua profissão, salvo se tratando de segredo de justiça.

§ 2º - ...............................................................................”

JUSTIFICATIVA

Tendo em vista a atual complexidade da profissão de corretor de imóveis, por sua
elevada especificidade técnica, faz-se necessária a alteração da Lei que regulamenta a
profissão de forma mais detalhada, a fim de garantir o seu melhor exercício.
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